
GABINETE DO VEREADOR LUCAS CORDEIRO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ___/2025

Os Vereadores que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, propõe a seguinte
resolução para unificação das datas das Honrarias da Câmara Municipal de Paraty:

Art. 1º – Ficam unificadas e transferidas para a Semana Cívica, que ocorre nos dias
próximos ao dia 7 de setembro, as entregas das seguintes Honrarias da Câmara Municipal de
Paraty:

I – Medalha de Mérito Geralda Maria da Silva;

II – Diploma  Dona Maria Jácome de Melo;

III – Prêmio Empreendedor Benedito José Melo da Silva;

IV – Comenda Mérito Paraty;

V – Titulo Honorário Historia Viva de Paraty;

VI - Honraria Guarda Municipal Destaque do Ano;

Art. 2º – A Semana de 7 de setembro será destinada à realização de sessões solenes e
cerimônias oficiais, garantindo a entrega de todas as Honrarias, com ampla divulgação à
população e participação da comunidade.

Art. 3º – A Mesa Diretora da Câmara Municipal poderá disciplinar a logística, horários e
organização das solenidades, assegurando:

a) a participação dos homenageados e convidados;

b) a transparência no processo de indicação e seleção;

c) o registro formal das entregas em ata.

Art. 4º – As indicações dos homenageados deverão ser realizadas por Vereador(a) ou comissão
da Câmara, mediante justificativa escrita que demonstre a relevância das contribuições de cada
indicado à comunidade, preservação histórica, social, cultural ou econômica de Paraty.

Art. 5º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala da Sessões, em 16 de outubro de 2025.

Autores

LUCAS CORDEIRO TUNICO GAMA

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003000360033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003000360033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Vereador Vereador

Justificativa:

Unificar as datas das comendas na Semana de 7 de setembro proporciona maior visibilidade às
homenagens, facilita a organização das solenidades e permite que a população participe de
forma mais efetiva.

A concentração das cerimônias em um período simbólico, próximo à data da Independência,
fortalece o vínculo cívico e valoriza o reconhecimento de cidadãos, instituições e personalidades
que contribuem para o desenvolvimento social, cultural, histórico e econômico do município.
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